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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  secretaria 
 da  Saúde,  tome  providências  para  melhorar  o 
 atendimento na UBS II da CECAP. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  tome  providências  junto  à  secretaria  da 
 Saúde, para melhorar o atendimento na UBS II da CECAP. 

 Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se  oficie  à  autoridade 
 competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Represento  através  desta  Indicação  -  a  pedido  -  usuários  da  UBS  II  -  Praça 
 Vital  Barnabé,  197  -  que  registram  reclamações  em  meu  gabinete  quanto  ao 
 atendimento  dos  funcionários  (não  se  referem  aos  médicos).  Sugere-se 
 treinamento  para  desenvolver  as  habilidades  de  empatia  e  acolhimento,  no 
 momento  em  que  o  munícipe  está  doente  e  que,  na  maioria  das  vezes,  não  é 
 atendido no prazo. 

 Investir  no  desenvolvimento  das  habilidades  de  atendimento  dos  funcionários 
 de  postos  de  saúde  públicos  não  apenas  melhora  a  qualidade  do  atendimento 
 ao  paciente,  mas  também  contribui  para  um  sistema  de  saúde  mais  eficiente, 
 seguro  e  capaz  de  atender  às  necessidades  da  comunidade  de  forma 
 abrangente. 

 .                         Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2024. 
 194º ano de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 
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